
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0051/2021 - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral - CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 Representado pelo Diretor 
Presidente Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: CUNHA 
EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ sob o no 
09.009.594/0001-76, com sede na cidade de Ubajara - CE. OBJETO: 
“Prorrogação de 90 (noventa) dias do contrato 0051/2021, cujo objeto é a 
prestação de serviços de engenharia, conservação e manutenção predial 
(preventiva e/ou corretiva) das edificações físicas de prédios e equipamentos 
públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, 
por percentual de desconto sobre os itens da tabela de serviços e insumos da 
SEINFRA 27.1 e, subsidiariamente, a tabela de custos da SINAPI/CE 
02/2021, ambas desoneradas, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no ANEXO I - Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico nº 031/21-SEINFRA e na proposta da CONTRATADA”. 
VALOR GLOBAL: R$ 501.200,00 (quinhentos e um mil e duzentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 bem como 
os demais termos. VIGÊNCIA: O presente termo terá sua vigência a partir de 
30 de julho de 2022 a 27 de outubro de 2022, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Município - DOM, para sua devida eficácia. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de julho de 2022. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
Kemmison Luiz Paula Sousa, Diretor de Engenharia do Saae Sobral. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gustavo 
Paiva Weyne Rodrigues. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Rafael 
dos Santos Cunha. PROCURADOR JURÍDICO DO SAAE SOBRAL: 
Lucas Silva Aguiar. 

RESOLUÇÃO Nº 11/2022 - CMSS, DE 12 DE JULHO DE 2022 - 
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 1º RELATÓRIO DETALHADO 
QUADRIMESTRAL ANTERIOR DE 2022. O Conselho Municipal de 
Saúde de Sobral -CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de 
outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018. CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei 
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevêque o Conselho de Saúde, 
tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do 
poder legalmente constituído em cada esfera do governo. 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial 
(OMS) e o estado decalamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Corona vírus decretada pelo 
Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. CONSIDERANDO o 
Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de março de 2020, que 
intensifica as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo novo 
coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a Resolução CNS nº 453, 
de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e reformulação dos 
Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os princípios da 
democracia, deverá acolher as demandas da população aprovadas nas 
Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação. 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências. CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenáriada em sua 4ª Reunião Extraordináriado Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 12 de julho de 2022, 
na Sala Hésio Cordeiro da Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia. 
RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o 1º Relatório Detalhado Quadrimestral 
Anterior de 2022. Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de julho de 
2022. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - Presidente do Conselho 
de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 11, de 12 de julho de 
2022, nos termos do Regimento Interno, de 25 de abril de 2018, que passa 
valer da data de sua assinatura. VIVIANE DE MORAES CAVALCANTE - 
Secretária Executiva da Secretaria Municipal da Saúde. 

RESOLUÇÃO Nº 12/2022 - CMSS, DE 12 DE JULHO DE 2022 - 
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAÚDE DE 2023. O Conselho Municipal de Saúde de Sobral -CMSS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, 
modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril 
de 2018. CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. 
CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990 prevêque o Conselho de Saúde, tem caráter permanente e 
deliberativo e é órgão colegiado composto por representantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 
cada esfera do governo. CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela 
Organização Mundial (OMS) e o estado decalamidade pública, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus 
decretada pelo Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação. 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências. CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenáriada em sua 4ª Reunião Extraordináriado Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 12 de julho de 2022, 
na Sala Hésio Cordeiro da Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia. 
RESOLVE: Art. 1º. Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2023. Art.2º. 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 12 de julho de 2022. LEILA CRISTINA 
SEVERIANO AGAPE - Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. 
Homologo a Resolução CMSS nº 12, de 12 de julho de 2022, nos termos do 
Regimento Interno, de 25 de abril de 2018, que passa valer da data de sua 
assinatura. VIVIANE DE MORAES CAVALCANTE - Secretária Executiva 
da Secretaria Municipal da Saúde. 
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